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                           __________________________________________________________________________

	TIPO DE CONTA

 FORMDROPDOWN 

	AGÊNCIA

     
	Nº CONTA

     

	1º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     
	Nº Pessoa

     

	2º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     
	Nº Pessoa

     

	3º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     
	Nº Pessoa

     


	TIPO DE CONTA

 FORMDROPDOWN 

	AGÊNCIA

     
	Nº CONTA

     

	1º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     

	2º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     

	3º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     


	TIPO DE CONTA

 FORMDROPDOWN 

	AGÊNCIA

     
	Nº CONTA

     

	1º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     


	2º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     

	3º TITULAR : NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

     
	CPF / CNPJ

     


O BANCO PROSPER S.A., instituição financeira com sede na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar (parte), Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 33.876.475/0001-03, e/ou PROSPER S.A CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO, com sede na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar ( parte) ,Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ Nº 36.178.887/0001-50, a seguir denominados simplesmente PROSPER, e o(s) correntista(s) identificado(s) e qualificado(s) na ficha cadastral sob o(s) nº(s) de pessoa indicado(s) acima que, em anexo, é parte integrante deste instrumento a seguir denominado(s) por CLIENTE(S), celebram o presente Contrato de Abertura de Conta(s) Corrente(s), que se regerá(ao) pelas seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

01. O CLIENTE autoriza o PROSPER a verificar quaisquer informações a seu respeito, inclusive informações mantidas na Central de Risco do Banco Central do Brasil, que possam afetar a relação de confiança necessária à abertura e manutenção desta conta-corrente, assumindo também qualquer responsabilidade pelas mesmas.

02. O PROSPER acolherá retiradas, depósitos e débitos devidamente autorizados  na conta-corrente do(s) CLIENTE(S), onde deverá ter saldo disponível, e poderá encerrá-la a qualquer tempo, observando o disposto na Cláusula Décima, estando o(s) CLIENTE(S), ciente(s) de que a efetiva manutenção da conta-corrente, ora aberta, independe de saldo mínimo, o(s) CLIENTE(S) autoriza(m), em caráter irrevogável, o lançamento a débito de sua conta-corrente, de qualquer valor por ele devido ao PROSPER, concordando desde já, com que as empresas citadas procedam as transferências mútuas até regularização das pendências que se apresentem em decorrência de principal, juros, despesas, comissões, tarifas, corretagens, taxas de registro de operações, outros negócios contratados ou outros valores que envolvam a administração dos serviços prestados, bem como dos encargos incidentes sobre os saldos devedores, devidamente corrigidos  por índices permitidos pela legislação, 


§ 1º - O(S) CLIENTE(S) declara(m)-se ciente(s) de que em hipótese alguma poderá(ão) manter saldo negativo em sua conta corrente no PROSPER.

§ 2º - O PROSPER debitará na conta corrente do(s) CLIENTE(S) o valor das tarifas, taxas, juros reajuste monetário quando couber, comissão de permanência, despesas de cobrança, bem como demais encargos legais incidentes ou que venham a incidir sobre as operações da espécie. Na hipótese de existência de saldos devedores, os encargos incidentes na conta-corrente serão aqueles determinados pelas autoridades monetárias e os que vierem a incidir quando por elas determinados, independerão de prévio ajuste neste instrumento ou informação prévia por parte do PROSPER.
§ 3º - Caso o(s) CLIENTE(S) discorde(m) dos encargos cobrados pelo PROSPER, deverá(ão) manifestar-se prévia e expressamente sua discordância e efetuar a imediata liquidação do saldo devedor existente.

3.  Conforme opção assinalada, a conta corrente terá as seguintes características:

a) CONTA CORRENTE SIMPLES: será movimentada exclusivamente pelo CLIENTE;

b) CONTA CORRENTE CONJUNTA SIMPLES: será movimentada sempre em conjunto pelos CLIENTE(S), os quais responderão solidariamente pela liquidação de saldo devedor existente;

c) CONTA CORRENTE CONJUNTA SOLIDÁRIA: será movimentada por quaisquer dos CLIENTES, em conjunto ou isoladamente, os quais responderão solidariamente pela liquidação de saldo devedor existente.

4.  O(s) CLIENTE(S) obriga(m)-se a comunicar, por escrito ao PROSPER qualquer mudança referente aos seus dados cadastrais, estatuto social, contrato social, endereço ou número de telefone e declara(m)-se ciente(s) de que terá(ão) seu(s) nome(s) incluído(s) no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos caso tenha(m) cheque devolvido por insuficiência de fundos quando da segunda apresentação e devolução, por conta encerrada ou se fizer(em) uso de prática espúria, assim definida pelo Banco Central do Brasil, hipótese em que é facultado ao PROSPER o encerramento automático da conta, ficando os demais coobrigados a devolver, imediatamente, os talões de cheques em seu poder, imediatamente após comunicação que o PROSPER lhe(s) fizer neste sentido.

5.  De acordo com as normas do Banco Central do Brasil, o PROSPER poderá destruir todos os cheques pagos e/ou resgatados após a sua microfilmagem, se microfilmados forem.

6.  Os mandatos, procurações ou instruções por instrumento público ou particular, disponíveis no PROSPER, só serão considerados revogados ou 

cancelados, para todos os efeitos, no vencimento dos mesmos ou a partir da comunicação.

7.  Não configurará quebra de sigilo bancário a adoção, por parte do PROSPER, de qualquer providência destinada à cobrança de eventuais saldos devedores na conta corrente, inclusive a contratação de terceiros especializados para tanto.

Parágrafo Único - O(s) CLIENTE(S) autoriza(m) o PROSPER fornecer seus dados pessoais aos órgãos de proteção ao crédito e cobrança quando do eventual inadimplemento oriundo deste contrato.
8.  O(s) CLIENTE(S) declara(m)-se ciente(s) das instruções do Banco Central do Brasil, em especial aquelas contidas na Circular 2.852, relativas à necessidade de manter atualizadas todas as informações financeiras, patrimoniais e empresariais que caracterizam as formas e volumes de suas movimentações bancárias.

9.  O inadimplemento de qualquer obrigação contida neste contrato implicará no pagamento de multa no valor equivalente a 2% calculada sobre o débito existente, sem prejuízo do pagamento das parcelas enumeradas no parágrafo 2º da cláusula 2ª.
10. O presente contrato de abertura de conta-corrente poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo PROSPER, mediante aviso prévio por escrito, contendo referência expressa a situação motivadora da rescisão, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos termos do que dispõe a Resolução nº 2.747 /00 do Banco Central do Brasil.

§ 1º - O(s) CLIENTE(S) declara(m) estar ciente(s) que em caso de encerramento terá(ão) o prazo de 20 (vinte) dias contados da comunicação para regularizar o saldo da conta corrente, devendo manter na mesma, fundos suficientes para o pagamento de compromissos assumidos com o PROSPER. 

§ 2º -  Ao PROSPER fica concedido prazo de 10  (dez) dias após o recebimento, das folhas de cheque  em poder do(s) CLIENTE(S), ou da apresentação de declaração, por esse último, de que as inutilizou, para a adoção das providências relacionadas ao encerramento da conta.

§ 3º - O pedido de encerramento da conta de depósitos será pelo PROSPER acatado, mesmo na hipótese de existência  de cheques sustados, revogados ou cancelados por qualquer causa, os quais, se apresentados dentro do prazo de prescrição, serão devolvidos pelos respectivos motivos, mesmo após o encerramento da conta, não eximindo o emitente de suas obrigações legais.

§ 4º - O PROSPER expedirá aviso ao(s) CLIENTE(S), admitida  a utilização de meio eletrônico, com a data do efetivo encerramento da conta de depósitos à vista.

11. A tolerância das partes não significará renúncia, perdão ou novação ou alteração do que foi aqui proposto.

Elegendo o foro da comarca do Rio de Janeiro para dirimir qualquer dúvida e estando justas e contratadas, firmam o presente instrumento para que produza os seus legais efeitos.

     ,       de       de      
	_______________________________________

1ºtit :      

	_______________________________________

2º tit:       
	___________________________________

3ºtit:      

	 _________________________________________________

                                    PROSPER
	

	
	_____________________________

Test:                                                   
	__________________________
Test:      
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Alterado em 27/11/2007
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